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ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

 
PORTARIA Nº 792/2024  

DATA:  1º de agosto de 2024 
  
O Secretário Municipal de Administração do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições delegadas pela Prefeita Municipal, consoante Decreto 
nº 301, de 15 de agosto de 2023, e nos termos do Art. 72, Parágrafo único, da Lei Orgânica do 
Município; Artigo 30 da Lei Complementar nº 241, de 1º de janeiro de 2022; e considerando o 
contido no Protocolo nº 7.243/2024; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Elevação por Escolaridade, a partir de 1º de agosto de 2024, pela conclusão do 
Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia, à servidora abaixo relacionada: 
 

Nome do(a) 
Servidor(a) 

Data de 
Admissão 

Matr. Cargo Classe/Nível 
Próxima 
Classe/Nível 

Camila Rufino 
Celestino 

29/07/2019 4004/5 Professora B1 B2 

     
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

 
PAÇO MUNICIPAL 3 DE MAIO, EM 1º DE AGOSTO DE 2024. 

 
 
 
 

EDILSO CICHELERO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº 793/2024 
DATA: 1º de agosto de 2024 
 
O Secretário Municipal de Administração do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições delegadas pela Prefeita Municipal, consoante Decreto 
nº 301, de 15 de agosto de 2023, e nos termos do Art. 72, Parágrafo único, da Lei Orgânica do 
Município, Art. 150 da Lei Complementar nº 239, de 1º de janeiro de 2022, e considerando o 
contido no Protocolo nº 5.074/2023; 
 
RESOLVE: 
     
Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 30 (trinta) dias, no período de 05 de agosto de 2024 a 03 de 
setembro de 2024, à servidora ANGELA MARIA PEREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, 
Classe/Nível P3, matrícula nº 1904/6, inscrita no CPF nº ***.465.899-**, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Departamento do Sistema de Ensino Municipal, sendo a mesma referente 
ao período aquisitivo: 
 

Período Aquisitivo Número de Dias Período de Fruição 

02/03/2008 a 01/03/2013 30 (trinta) 05/08/2024 a 03/09/2024 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL 3 DE MAIO, EM 1º DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 
 

EDILSO CICHELERO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº 794/2024 
DATA: 1º de agosto de 2024 
 
O Secretário Municipal de Administração do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições delegadas pela Prefeita Municipal, consoante Decreto 
nº 301, de 15 de agosto de 2023, e nos termos do Art. 72, Parágrafo único, da Lei Orgânica do 
Município, Art. 150 da Lei Complementar nº 239, de 1º de janeiro de 2022, e considerando o 
contido no Protocolo nº 2.261/2024; 
 
RESOLVE: 
     
Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 45 (quarenta e cinco) dias, no período de 05 de agosto de 
2024 a 18 de setembro de 2024, à servidora MARIUZA DE OLIVEIRA PONTES CECHINEL, Auxiliar 
de Serviços Gerais, Classe/Nível H3, matrícula nº 2735/9, inscrita no CPF nº ***.550.899-**, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, Departamento de Gestão Administrativa, sendo a mesma 
referente ao período aquisitivo: 
 

Período Aquisitivo Número de Dias Período de Fruição 

17/06/2015 a 16/06/2020 45 (quarenta e cinco) 05/08/2024 a 18/09/2024 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL 3 DE MAIO, EM 1º DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 
 
 

EDILSO CICHELERO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2021 
 

INEXIGIBILIDADE Nº. 070/2021 
CHAMADA PÚBLICA Nº. 003/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2021, QUE ENTRE SI CELEMBRAM O MUNICÍPIO DE 
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU E A EMPRESA JOÃO CARLOS ROCHA 00996620940, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de direito público, sito à Rua 
João XXIII, n°. 144, Centro, na cidade de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, CEP 85875-
000, inscrito no CNPJ sob o nº.  75.425.314/0001-35, neste ato representado pelo Ordenador de 
Despesas (Decreto nº. 300/2023), senhor EDILSO CICHELERO, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 6.985.005-7 SSP/PR e do CPF nº. 021.754.969-10, residente e domiciliado à 
Rua Ipê, n°. 560, Centro, na cidade de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, CEP 85.875-
000, de ora em diante simplesmente denominado de CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa 
JOÃO CARLOS ROCHA 00996620940, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
42.865.639/0001-80, com sede à Rua Celso Groth, nº. 889, Jardim Ascari, na cidade de Santa 
Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, CEP 85875-000, neste ato representada pelo senhor JOÃO 
CARLOS ROCHA, portador do RG nº 6.778.631-9 SSP-PR e do CPF nº 009.966.209-40, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam o presente Contrato, nos termos da Lei nº. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o Termo Aditivo ao Contrato nº. 180/2021, 
firmado em 20 de agosto de 2021, que mutuamente outorgam e aceitam, nas seguintes condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo aditivo de contrato tem por finalidade a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência e 
prazo de execução do contrato por 12 (doze) meses, ficando assim sua vigência para 20 de agosto 
de 2025, nos termos do art. 57 da Lei n.º 8.666, de 1993.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Fica prorrogado por 12 (doze) meses, o prazo de execução e vigência do objeto do Contrato nº. 
180/2021, iniciando-se em 21 de agosto de 2024 e término em 20 de agosto de 2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  
Permanece inalterado o valor contratual de acordo com o Contrato nº. 180/2021, conforme abaixo 
descrito: 
 

QUAN
T. 

UNI
D. 

DESCRIÇÃO VALOR UNT.  VALOR TOTAL  

1.650  
HR
S 

Prestação de serviço ao Departamento de 
Cultura do Município, através de profissional 

R$35,00 R$57.750,00 

http://www.stitaipu.pr.gov.br/
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habilitado a ministrar aulas para a oficina de 
PINTURA EM TELA, visando atender o 
programa “CULTURA AO ALCANCE DE 
TODOS” instituído pela Lei Municipal nº 1.481 
de 14 de agosto de 2013, regulamentado pelo 
Decreto nº 439 de 16 de agosto de 2013. 

TOTAL: R$57.750,00 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTÁBIL 
Para fins contábeis o valor global do contrato, em razão do presente aditamento, passará de R$ 
104.890,50 (cento e quatro mil oitocentos e noventa reais e cinquenta centavos) para R$ 162.640,50 
(cento e sessenta e dois mil e seiscentos e quarenta reais e cinquenta centavos), acrescentando-se 
R$ 57.750,00 (cinquenta e sete mil e setecentos e cinquenta reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário naquilo que não contrariem o 
presente aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Diário Oficial 
Eletrônico do município, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 
1993. 
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições estipuladas neste instrumento, assinam o 
presente aditivo de contrato, em duas vias de igual teor e forma, para que surta efeito.  
 

 
 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU – PARANÁ, EM 29 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 

JOÃO CARLOS ROCHA 
JOÃO CARLOS ROCHA 00996620940 

CONTRATADA 

EDILSO CICHELERO 
ORDENADOR DE DESPESAS 

DECRETO Nº. 300/2023 
MUNICÍPIO 

 
 
 
 
 
 

http://www.stitaipu.pr.gov.br/
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AVISO  DE  ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO REF. DISPENSA POR LIMITE Nº 013/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 145/2024 
 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a adjudicação do procedimento licitatório em epígrafe e a 
homologação do objeto a(s) empresa(s):  
  

FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 

DISAM - DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRÍCOLAS SUL 
AMÉRICA LTDA 

R$ 14.000,00 

 
  
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU-PR, EM 01 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 

EDILSO CICHELERO 
ORDENADOR DE DESPESAS 

DECRETO Nº. 300/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 048/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 118/2024 

HOMOLOGAÇÃO:30/07/2024. 
 
30 de julho de 2024 / 30 de julho de 2025 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº. 75.425.314/00001-35, com sede na Rua João XXIII, 144, nesta 
cidade de Santa Terezinha de Itaipu – Paraná, neste ato representado por seu Ordenador de 
Despesas, EDILSO CICHELERO, portador da Cédula de Identidade RG no 6.985.0005-7/SSP-PR, 
inscrito no CPF sob o n° 021.754.969-10, considerando o julgamento da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 048/2024, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no edital, obedecendo ao que dispõe Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014 e Decreto Municipal nº 471/2023, em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

http://www.stitaipu.pr.gov.br/
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DETENTOR(A): MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 32.421.421/0001-82, com sede à Rodovia PR-
317, nº. 6752, Barracão C, Parque Industrial 200, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 
87.035-510, neste ato representado pelo senhor MARCOS HENRIQUE LAHOUD, brasileiro, 
portador da cédula de identidade nº. 15.466.272-3 SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 000.744.681-
03, residente e domiciliado à Avenida Prudente de Morais, n.º 301 – Apartamento 403 – Torre 2 – 
Zona Armazém, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87.020-121, doravante denominado 
DETENTORA: 
 
1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES ATENDIDOS PELA UPA24H, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E DIVERSOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE 
ACORDO COM A REMUME – RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS, conforme 
especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 048/2024, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de 
classificação da empresa acima qualificada, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Cód. Lote Item Qtde Un Descrição do Produto/Material 
Preço 
Unit. 
R$ 

Preço 
Total R$ 

4584 61 1 1200 Amp HIDROCORTIZONA PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 100 mg (CATMAT 342133) 

3,23 3.876,00 

29132 78 1 1000 Amp TENOXICAM 20MG/2ML - PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (CATMAT 268532) 

5,88 5.880,00 

 

Valor Total Homologado – R$ 
9.756,00 

(nove mil setecentos e cinquenta e seis 
reais) 

 
3. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1 – As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata, terá o Valor Estimado em R$ 
9.756,00 (nove mil setecentos e cinquenta e seis reais), compreendendo o todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.2 – A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

08.01 10.122.0033.1.266 3.3.90.30 235 Material de Consumo 

http://www.stitaipu.pr.gov.br/
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08.01 10.122.0033.2.042 3.3.90.30 245 Material de Consumo 

08.01 10.122.0033.2.100 3.3.90.30 248 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.1.038 3.3.90.30 251 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 256 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 257 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 258 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.039 3.3.90.30 270 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.206 3.3.90.30 277 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.215 3.3.90.30 286 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.221 3.3.90.30 292 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.041 3.3.90.30 298 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.041 3.3.90.30 299 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.220 3.3.90.30 312 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.230 3.3.90.30 318 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.230 3.3.90.30 319 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.231 3.3.90.30 325 Material de Consumo 

08.01 10.303.0010.2.043 3.3.90.30 331 Material de Consumo 

08.01 10.303.0010.2.176 3.3.72.30 337 Material de Consumo 

08.01 10.304.0008.2.046 3.3.90.30 349 Material de Consumo 

08.01 10.305.0008.2.044 3.3.90.30 355 Material de Consumo 

08.01 10.305.0008.2.044 3.3.90.30 356 Material de Consumo 

08.01 10.305.0008.2.218 3.3.90.30 361 Material de Consumo 

 
4.  DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo Município de Santa Terezinha de Itaipu mediante a solicitação por Ordem de 
Compra, observada as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
4.1 – O compromisso de entrega/prestação de serviços só estará caracterizado mediante o 
recebimento da Ordem de Compra decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico. 
4.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA:  
5.1 – O Signatário da ata obriga-se a executar o objeto da presente ata em estrita observância aos 
serviços e prazos estabelecidos na proposta de preços. 
5.2 – A fiscalização da execução do objeto desta ata será feita por pessoa designada para tal 
finalidade, que assume neste ato total responsabilidade sobre a fiscalização dos serviços prestados. 
5.3 – A entrega do produto será de acordo com especificado no edital do Pregão Eletrônico. 
 
6. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Santa Terezinha de Itaipu 
adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

http://www.stitaipu.pr.gov.br/
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6.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 
divulgados através do Órgão Oficial do Município de Santa Terezinha de Itaipu. 
6.2 – O Signatário da ata assume o compromisso de entregar o objeto ora licitados, conforme valor 
proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante. 
6.3 – Os pagamentos serão efetuados conforme consta em edital e apos apresentação correta da 
Nota Fiscal. 
6.4 – As despesas decorrentes da presente ata serão efetuadas à conta de recurso do orçamento 
em execução. 
 
7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente ata terá validade de 12 meses, 
contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
7.1 – Fica vedada qualquer alteração tanto no prazo, quanto nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata no Art. 124, inciso I alínea b’ da Lei 
14.133/2021. 
 
8. DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 
Excepcionalmente, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021, os preços 
registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
8.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Santa Terezinha 
de Itaipu poderá cancelar o registro. 
8.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o Município de Santa Terezinha de Itaipu poderá liberar o fornecedor do 
compromisso, mediante solicitação com justificativa. 
 
9. DA EXECUÇÃO: 
9.1 – Esta ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2 – O Signatário da ata é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto desta ata em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
9.3 – O Signatário da ata é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
9.4 – A fiscalização ficará se dará através da Portaria Nº 735/2024, este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração eu 
de seus agentes de prepostos, conforme dispõe o Artigo 117 da Lei n 14.133/2021. 
 
10. DAS PENALIDADES: 

http://www.stitaipu.pr.gov.br/
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10.1 – Ao Signatário da ata serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma, a saber: 
 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder a ata, no todo 
ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do Contratante, devendo reassumir a 
execução dos serviços imediatamente; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
e) A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo como estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA: 
11.1 – Constituem obrigações do Signatário da ata: 
 
a) Prestar os serviços de conformidade com as cláusulas quarta e quinta, pelo prazo de vigência e 
de forma adequada e satisfatória; 
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista de seus empregados, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer 
título, causarem aos terceiros em virtude da execução dos serviços, respondendo por si e por seus 
sucessores. 
c) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste contrato; 
d) Guardar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da contratante, tal qual como 
daquelas por si levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não a 
do cumprimento do contrato; 
e) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
f) Prestar os serviços em observância a especificações contidas no termo de referência do edital; 
g) Comunicar imediatamente ao contratante qualquer ocorrência ou registro de situações que 
possam comprometer a regularidade das suas atividades; 
h) Iniciar imediatamente após a assinatura da ata, a execução dos serviços contratados, informando 
em tempo hábil, qualquer impedimento/impossibilidade de assumir os serviços estabelecidos; 
i) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando todos os 
esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 
j) Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse do 
contratante sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem 
aos exercícios da profissão cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões; 
k) Zelar pelos bens patrimoniais e de consumo disponibilizados pelo contratante para a execução 
dos serviços ora contratados. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
12.1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do 
objeto da presente ata; 
b) Efetuar pagamentos devidos ao Signatário da ata na forma estabelecida; 
c) Garantir ao Signatário da ata acesso à documentação técnica necessária para a execução da 
mesma, e  
d) Garantir ao Signatário da ata acesso às suas instalações. 
 
13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
13.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.2 – Não assinar a respectiva ata ou não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
13.3 – Não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
13.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
13.5 – Tiver presentes razões de interesse público. 
13.6 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
13.7 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovado. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 30 DE JULHO DE 2024 
 
 
 

MARCOS HENRIQUE LAHOUD EDILSO CICHELERO 
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
ORDENADOR DE DESPESAS 

DECRETO Nº. 300/2023 
DETENTORA MUNICÍPIO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 048/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 118/2024 

HOMOLOGAÇÃO: 30/07/2024. 
 
30 de julho de 2024 / 30 de julho de 2025 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº. 75.425.314/00001-35, com sede na Rua João XXIII, 144, nesta 
cidade de Santa Terezinha de Itaipu – Paraná, neste ato representado por seu Ordenador de 
Despesas, EDILSO CICHELERO, portador da Cédula de Identidade RG no 6.985.0005-7/SSP-PR, 
inscrito no CPF sob o n° 021.754.969-10, considerando o julgamento da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 048/2024, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no edital, obedecendo ao que dispõe Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014 e Decreto Municipal nº 471/2023, em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
DETENTOR(A): GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 34.620.735/0001-30, com sede à Rua 
Rafael Picoli, nº. 978, Sala 03, Centro, Cascavel-PR, CEP 85812-180, neste ato representado pelo 
senhor RODRIGO BATISTEL BARBOSA, brasileiro, portador da cédula de identidade nº. 
8.233.918-9 expedida pela SESP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 042.730.189-00, residente e 
domiciliado à Rua Wenceslau Braz, nº. 251, bairro Parque São Paulo, Cascavel-PR, CEP 85803-
650, doravante denominado DETENTORA: 
 
1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES ATENDIDOS PELA UPA24H, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E DIVERSOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE 
ACORDO COM A REMUME – RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS, conforme 
especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 048/2024, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de 
classificação da empresa acima qualificada, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

 
Cód. 

 
Lote 

 
Item 

 
Qtde 

 
Un 

 
Descrição do Produto/Material 

Preço 
Unit. 
R$ 

Preço 
Total R$ 
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Cód. 

 
Lote 

 
Item 

 
Qtde 

 
Un 

 
Descrição do Produto/Material 

Preço 
Unit. 
R$ 

Preço 
Total R$ 

2994 12 1 15000 Amp BROMOPRIDA SOLUÇÃO INJETÁVEL 5 
mg/ml AMPOLA 02ML (CATMAT 269958) 

1,43 21.450,00 

31469 28 1 1000 Amp CLORIDRATO DE CLONIDINA 
0,15MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
AMPOLA 1ML (CATMAT 340206) 

6,84 6.840,00 

 

Valor Total Homologado – R$ 28.290,00 (vinte e oito mil duzentos e noventa reais) 

 
3. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1 – As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata, terá o Valor Estimado em R$ 
28.290,00 (vinte e oito mil duzentos e noventa reais), compreendendo o todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.2 – A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

08.01 10.122.0033.1.266 3.3.90.30 235 Material de Consumo 

08.01 10.122.0033.2.042 3.3.90.30 245 Material de Consumo 

08.01 10.122.0033.2.100 3.3.90.30 248 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.1.038 3.3.90.30 251 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 256 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 257 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 258 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.039 3.3.90.30 270 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.206 3.3.90.30 277 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.215 3.3.90.30 286 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.221 3.3.90.30 292 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.041 3.3.90.30 298 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.041 3.3.90.30 299 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.220 3.3.90.30 312 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.230 3.3.90.30 318 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.230 3.3.90.30 319 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.231 3.3.90.30 325 Material de Consumo 

08.01 10.303.0010.2.043 3.3.90.30 331 Material de Consumo 

08.01 10.303.0010.2.176 3.3.72.30 337 Material de Consumo 

08.01 10.304.0008.2.046 3.3.90.30 349 Material de Consumo 

08.01 10.305.0008.2.044 3.3.90.30 355 Material de Consumo 
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08.01 10.305.0008.2.044 3.3.90.30 356 Material de Consumo 

08.01 10.305.0008.2.218 3.3.90.30 361 Material de Consumo 

 
4.  DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo Município de Santa Terezinha de Itaipu mediante a solicitação por Ordem de 
Compra, observada as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
4.1 – O compromisso de entrega/prestação de serviços só estará caracterizado mediante o 
recebimento da Ordem de Compra decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico. 
4.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA:  
5.1 – O Signatário da ata obriga-se a executar o objeto da presente ata em estrita observância aos 
serviços e prazos estabelecidos na proposta de preços. 
5.2 – A fiscalização da execução do objeto desta ata será feita por pessoa designada para tal 
finalidade, que assume neste ato total responsabilidade sobre a fiscalização dos serviços prestados. 
5.3 – A entrega do produto será de acordo com especificado no edital do Pregão Eletrônico. 
 
6. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Santa Terezinha de Itaipu 
adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
6.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 
divulgados através do Órgão Oficial do Município de Santa Terezinha de Itaipu. 
6.2 – O Signatário da ata assume o compromisso de entregar o objeto ora licitados, conforme valor 
proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante. 
6.3 – Os pagamentos serão efetuados conforme consta em edital e apos apresentação correta da 
Nota Fiscal. 
6.4 – As despesas decorrentes da presente ata serão efetuadas à conta de recurso do orçamento 
em execução. 
 
7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente ata terá validade de 12 meses, 
contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
7.1 – Fica vedada qualquer alteração tanto no prazo, quanto nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata no Art. 124, inciso I alínea b’ da Lei 
14.133/2021. 
 
8. DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 
Excepcionalmente, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021, os preços 
registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
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8.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Santa Terezinha 
de Itaipu poderá cancelar o registro. 
8.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o Município de Santa Terezinha de Itaipu poderá liberar o fornecedor do 
compromisso, mediante solicitação com justificativa. 
 
9. DA EXECUÇÃO: 
9.1 – Esta ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2 – O Signatário da ata é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto desta ata em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
9.3 – O Signatário da ata é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
9.4 – A fiscalização ficará se dará através da Portaria Nº 735/2024, este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração eu 
de seus agentes de prepostos, conforme dispõe o Artigo 117 da Lei n 14.133/2021. 
 
10. DAS PENALIDADES: 
10.1 – Ao Signatário da ata serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma, a saber: 
 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder a ata, no todo 
ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do Contratante, devendo reassumir a 
execução dos serviços imediatamente; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
e) A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo como estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA: 
11.1 – Constituem obrigações do Signatário da ata: 
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a) Prestar os serviços de conformidade com as cláusulas quarta e quinta, pelo prazo de vigência e 
de forma adequada e satisfatória; 
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista de seus empregados, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer 
título, causarem aos terceiros em virtude da execução dos serviços, respondendo por si e por seus 
sucessores. 
c) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste contrato; 
d) Guardar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da contratante, tal qual como 
daquelas por si levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não a 
do cumprimento do contrato; 
e) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
f) Prestar os serviços em observância a especificações contidas no termo de referência do edital; 
g) Comunicar imediatamente ao contratante qualquer ocorrência ou registro de situações que 
possam comprometer a regularidade das suas atividades; 
h) Iniciar imediatamente após a assinatura da ata, a execução dos serviços contratados, informando 
em tempo hábil, qualquer impedimento/impossibilidade de assumir os serviços estabelecidos; 
i) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando todos os 
esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 
j) Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse do 
contratante sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem 
aos exercícios da profissão cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões; 
k) Zelar pelos bens patrimoniais e de consumo disponibilizados pelo contratante para a execução 
dos serviços ora contratados. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
12.1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do 
objeto da presente ata; 
b) Efetuar pagamentos devidos ao Signatário da ata na forma estabelecida; 
c) Garantir ao Signatário da ata acesso à documentação técnica necessária para a execução da 
mesma, e  
d) Garantir ao Signatário da ata acesso às suas instalações. 
 
13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
13.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.2 – Não assinar a respectiva ata ou não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
13.3 – Não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
13.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
13.5 – Tiver presentes razões de interesse público. 
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13.6 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
13.7 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovado. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 30 DE JULHO DE 2024 

 
 
 

RODRIGO BATISTEL BARBOSA EDILSO CICHELERO 
GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTD 

ORDENADOR DE DESPESAS 
DECRETO Nº. 300/2023 

DETENTORA MUNICÍPIO 
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 048/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 118/2024 

HOMOLOGAÇÃO:30/07/2024. 
 
30 de julho de 2024 / 30 de julho de 2025 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº. 75.425.314/00001-35, com sede na Rua João XXIII, 144, nesta 
cidade de Santa Terezinha de Itaipu – Paraná, neste ato representado por seu Ordenador de 
Despesas, EDILSO CICHELERO, portador da Cédula de Identidade RG no 6.985.0005-7/SSP-PR, 
inscrito no CPF sob o n° 021.754.969-10, considerando o julgamento da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 048/2024, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no edital, obedecendo ao que dispõe Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014 e Decreto Municipal nº 471/2023, em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
DETENTOR(A): CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 40.274.237/0001-85, com sede à Rua 
Jacinto Godoy, nº 390, Sala Comercial, Bairro Centro, Erechim-RS, CEP: 99.700-384, neste ato 
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representado pela senhora CARLA EVA PRICHOA, brasileira, portador da cédula de identidade nº. 
6073208792 SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº. 997.159.020-49, residente e domiciliada à Rua José 
do Patrocínio, nº 206, Apartamento nº 023, Centro, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do 
Sul, CEP 99.700-116, doravante denominado DETENTORA: 
 
1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES ATENDIDOS PELA UPA24H, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E DIVERSOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE 
ACORDO COM A REMUME – RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS, conforme 
especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 048/2024, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de 
classificação da empresa acima qualificada, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Cód. Lote Item Qtde Un Descrição do Produto/Material 
Preço 
Unit. 
R$ 

Preço 
Total 
R$ 

19044 79 1 500 Amp VITAMINA K 10 MG/ML, IM, 
(FITOMENADIONA AMPOLA DE  1ML 
(CATMAT 292399) 

1,9301 965,05 

 

Valor Total Homologado – R$ 965,05 (novecentos e sessenta e cinco reais e cinco 
centavos) 

 
3. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1 – As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata, terá o Valor Estimado em R$ 
965,05 (novecentos e sessenta e cinco reais e cinco centavos), compreendendo o todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.2 – A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

08.01 10.122.0033.1.266 3.3.90.30 235 Material de Consumo 

08.01 10.122.0033.2.042 3.3.90.30 245 Material de Consumo 

08.01 10.122.0033.2.100 3.3.90.30 248 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.1.038 3.3.90.30 251 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 256 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 257 Material de Consumo 
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08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 258 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.039 3.3.90.30 270 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.206 3.3.90.30 277 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.215 3.3.90.30 286 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.221 3.3.90.30 292 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.041 3.3.90.30 298 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.041 3.3.90.30 299 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.220 3.3.90.30 312 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.230 3.3.90.30 318 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.230 3.3.90.30 319 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.231 3.3.90.30 325 Material de Consumo 

08.01 10.303.0010.2.043 3.3.90.30 331 Material de Consumo 

08.01 10.303.0010.2.176 3.3.72.30 337 Material de Consumo 

08.01 10.304.0008.2.046 3.3.90.30 349 Material de Consumo 

08.01 10.305.0008.2.044 3.3.90.30 355 Material de Consumo 

08.01 10.305.0008.2.044 3.3.90.30 356 Material de Consumo 

08.01 10.305.0008.2.218 3.3.90.30 361 Material de Consumo 

 
4.  DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo Município de Santa Terezinha de Itaipu mediante a solicitação por Ordem de 
Compra, observada as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
4.1 – O compromisso de entrega/prestação de serviços só estará caracterizado mediante o 
recebimento da Ordem de Compra decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico. 
4.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA:  
5.1 – O Signatário da ata obriga-se a executar o objeto da presente ata em estrita observância aos 
serviços e prazos estabelecidos na proposta de preços. 
5.2 – A fiscalização da execução do objeto desta ata será feita por pessoa designada para tal 
finalidade, que assume neste ato total responsabilidade sobre a fiscalização dos serviços prestados. 
5.3 – A entrega do produto será de acordo com especificado no edital do Pregão Eletrônico. 
 
6. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Santa Terezinha de Itaipu 
adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
6.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 
divulgados através do Órgão Oficial do Município de Santa Terezinha de Itaipu. 
6.2 – O Signatário da ata assume o compromisso de entregar o objeto ora licitados, conforme valor 
proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante. 
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6.3 – Os pagamentos serão efetuados conforme consta em edital e apos apresentação correta da 
Nota Fiscal. 
6.4 – As despesas decorrentes da presente ata serão efetuadas à conta de recurso do orçamento 
em execução. 
 
7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente ata terá validade de 12 meses, 
contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
7.1 – Fica vedada qualquer alteração tanto no prazo, quanto nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata no Art. 124, inciso I alínea b’ da Lei 
14.133/2021. 
 
8. DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 
Excepcionalmente, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021, os preços 
registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
8.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Santa Terezinha 
de Itaipu poderá cancelar o registro. 
8.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o Município de Santa Terezinha de Itaipu poderá liberar o fornecedor do 
compromisso, mediante solicitação com justificativa. 
 
9. DA EXECUÇÃO: 
9.1 – Esta ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2 – O Signatário da ata é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto desta ata em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
9.3 – O Signatário da ata é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
9.4 – A fiscalização ficará se dará através da Portaria Nº 735/2024, este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração eu 
de seus agentes de prepostos, conforme dispõe o Artigo 117 da Lei n 14.133/2021. 
 
10. DAS PENALIDADES: 
10.1 – Ao Signatário da ata serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma, a saber: 
 
a) Advertência por escrito; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder a ata, no todo 
ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do Contratante, devendo reassumir a 
execução dos serviços imediatamente; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
e) A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo como estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA: 
11.1 – Constituem obrigações do Signatário da ata: 
 
a) Prestar os serviços de conformidade com as cláusulas quarta e quinta, pelo prazo de vi-gência e 
de forma adequada e satisfatória; 
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista de seus empregados, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer 
título, causarem aos terceiros em virtude da execução dos serviços, respondendo por si e por seus 
sucessores. 
c) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste contrato; 
d) Guardar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da contratante, tal qual como 
daquelas por si levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não a 
do cumprimento do contrato; 
e) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
f) Prestar os serviços em observância a especificações contidas no termo de referência do edital; 
g) Comunicar imediatamente ao contratante qualquer ocorrência ou registro de situações que 
possam comprometer a regularidade das suas atividades; 
h) Iniciar imediatamente após a assinatura da ata, a execução dos serviços contratados, informando 
em tempo hábil, qualquer impedimento/impossibilidade de assumir os serviços estabelecidos; 
i) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando todos os 
esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 
j) Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse do 
contratante sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem 
aos exercícios da profissão cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões; 
k) Zelar pelos bens patrimoniais e de consumo disponibilizados pelo contratante para a execução 
dos serviços ora contratados. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
12.1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
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a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do 
objeto da presente ata; 
b) Efetuar pagamentos devidos ao Signatário da ata na forma estabelecida; 
c) Garantir ao Signatário da ata acesso à documentação técnica necessária para a execução da 
mesma, e  
d) Garantir ao Signatário da ata acesso às suas instalações. 
 
13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
13.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.2 – Não assinar a respectiva ata ou não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
13.3 – Não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
13.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
13.5 – Tiver presentes razões de interesse público. 
13.6 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
13.7 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovado. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 30 DE JULHO DE 2024 
 
 
 
 
 

CARLA EVA PRICHOA EDILSO CICHELERO 
CLM FARMA COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

ORDENADOR DE DESPESAS 
DECRETO Nº. 300/2023 

DETENTORA MUNICÍPIO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 48/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 118/2024 

HOMOLOGAÇÃO:30/07/2024. 
 
30 de julho de 2024 / 30 de julho de 2025 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº. 75.425.314/00001-35, com sede na Rua João XXIII, 144, nesta 
cidade de Santa Terezinha de Itaipu – Paraná, neste ato representado por seu Ordenador de 
Despesas, EDILSO CICHELERO, portador da Cédula de Identidade RG no 6.985.0005-7/SSP-PR, 
inscrito no CPF sob o n° 021.754.969-10, considerando o julgamento da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 048/2024, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no edital, obedecendo ao que dispõe Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014 e Decreto Municipal nº 471/2023, em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
DETENTOR(A): CIRÚRGICA MEDPLUS - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
52.685.881/0001-25, com sede à Rua Rodolfo Cremm, nº. 13018, Jardim Monte Rei, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, CEP 87.083-661, neste ato representado pelo senhor SERGIO 
ALBERTO MACACARI, brasileiro, portador da cédula de identidade nº. 13.237.858-4 SESP/PR, 
inscrito no CPF sob o nº. 096.538.779-84, residente e domiciliado à Rua Marciano Halchuk, n.º 55 – 
Apartamento 04 – Zona 02, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87.005-080, doravante 
denominado DETENTORA: 
 
1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES ATENDIDOS PELA UPA24H, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E DIVERSOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE 
ACORDO COM A REMUME – RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS, conforme 
especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 048/2024, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de 
classificação da empresa acima qualificada, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Cód. Lote Item Qtde Un Descrição do Produto/Material 
Preço 
Unit. R$ 

Preço 
Total R$ 
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Cód. Lote Item Qtde Un Descrição do Produto/Material 
Preço 
Unit. R$ 

Preço 
Total R$ 

31890 11 1 200 Amp Brometo de Rocurônio 10MG/ML - 
Solução Injetável - ampola 5ml (CATMAT 
268521) 

14,7479 2.949,58 

5216 15 1 240 Amp CEFALOTINA SÓDICA 1g EV - PÓ PARA 
SOLUÇAO INJETÁVEL 
FRASCO/AMPOLA  (CATMAT 268228) 

4,39 1.053,60 

 

Valor Total Homologado – R$ 4.003,18 (quatro mil e três reais e dezoito centavos) 

 
3. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1 – As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata, terá o Valor Estimado em R$ 
4.003,18 (quatro mil e três reais e dezoito centavos), compreendendo o todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.2 – A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

08.01 10.122.0033.1.266 3.3.90.30 235 Material de Consumo 

08.01 10.122.0033.2.042 3.3.90.30 245 Material de Consumo 

08.01 10.122.0033.2.100 3.3.90.30 248 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.1.038 3.3.90.30 251 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 256 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 257 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 258 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.039 3.3.90.30 270 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.206 3.3.90.30 277 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.215 3.3.90.30 286 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.221 3.3.90.30 292 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.041 3.3.90.30 298 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.041 3.3.90.30 299 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.220 3.3.90.30 312 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.230 3.3.90.30 318 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.230 3.3.90.30 319 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.231 3.3.90.30 325 Material de Consumo 

08.01 10.303.0010.2.043 3.3.90.30 331 Material de Consumo 

08.01 10.303.0010.2.176 3.3.72.30 337 Material de Consumo 

08.01 10.304.0008.2.046 3.3.90.30 349 Material de Consumo 

08.01 10.305.0008.2.044 3.3.90.30 355 Material de Consumo 
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08.01 10.305.0008.2.044 3.3.90.30 356 Material de Consumo 

08.01 10.305.0008.2.218 3.3.90.30 361 Material de Consumo 

 
 
4.  DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo Município de Santa Terezinha de Itaipu mediante a solicitação por Ordem de 
Compra, observada as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
4.1 – O compromisso de entrega/prestação de serviços só estará caracterizado mediante o 
recebimento da Ordem de Compra decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico. 
4.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA:  
5.1 – O Signatário da ata obriga-se a executar o objeto da presente ata em estrita observância aos 
serviços e prazos estabelecidos na proposta de preços. 
5.2 – A fiscalização da execução do objeto desta ata será feita por pessoa designada para tal 
finalidade, que assume neste ato total responsabilidade sobre a fiscalização dos serviços prestados. 
5.3 – A entrega do produto será de acordo com especificado no edital do Pregão Eletrônico. 
 
6. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Santa Terezinha de Itaipu 
adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
6.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 
divulgados através do Órgão Oficial do Município de Santa Terezinha de Itaipu. 
6.2 – O Signatário da ata assume o compromisso de entregar o objeto ora licitados, conforme valor 
proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante. 
6.3 – Os pagamentos serão efetuados conforme consta em edital e apos apresentação correta da 
Nota Fiscal. 
6.4 – As despesas decorrentes da presente ata serão efetuadas à conta de recurso do orçamento 
em execução. 
 
7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente ata terá validade de 12 meses, 
contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
7.1 – Fica vedada qualquer alteração tanto no prazo, quanto nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata no Art. 124, inciso I alínea b’ da Lei 
14.133/2021. 
 
8. DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 
Excepcionalmente, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021, os preços 
registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
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mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
8.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Santa Terezinha 
de Itaipu poderá cancelar o registro. 
8.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o Município de Santa Terezinha de Itaipu poderá liberar o fornecedor do 
compromisso, mediante solicitação com justificativa. 
 
9. DA EXECUÇÃO: 
9.1 – Esta ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2 – O Signatário da ata é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto desta ata em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
9.3 – O Signatário da ata é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
9.4 – A fiscalização ficará se dará através da Portaria Nº 735/2024, este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração eu 
de seus agentes de prepostos, conforme dispõe o Artigo 117 da Lei n 14.133/2021. 
 
10. DAS PENALIDADES: 
10.1 – Ao Signatário da ata serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma, a saber: 
 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder a ata, no todo 
ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do Contratante, devendo reassumir a 
execução dos serviços imediatamente; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
e) A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo como estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA: 
11.1 – Constituem obrigações do Signatário da ata: 
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a) Prestar os serviços de conformidade com as cláusulas quarta e quinta, pelo prazo de vigência e 
de forma adequada e satisfatória; 
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista de seus empregados, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer 
título, causarem aos terceiros em virtude da execução dos serviços, respondendo por si e por seus 
sucessores. 
c) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste contrato; 
d) Guardar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da contratante, tal qual como 
daquelas por si levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não a 
do cumprimento do contrato; 
e) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
f) Prestar os serviços em observância a especificações contidas no termo de referência do edital; 
g) Comunicar imediatamente ao contratante qualquer ocorrência ou registro de situações que 
possam comprometer a regularidade das suas atividades; 
h) Iniciar imediatamente após a assinatura da ata, a execução dos serviços contratados, informando 
em tempo hábil, qualquer impedimento/impossibilidade de assumir os serviços estabelecidos; 
i) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando todos os 
esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 
j) Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse do 
contratante sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem 
aos exercícios da profissão cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões; 
k) Zelar pelos bens patrimoniais e de consumo disponibilizados pelo contratante para a execução 
dos serviços ora contratados. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
12.1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do 
objeto da presente ata; 
b) Efetuar pagamentos devidos ao Signatário da ata na forma estabelecida; 
c) Garantir ao Signatário da ata acesso à documentação técnica necessária para a execução da 
mesma, e  
d) Garantir ao Signatário da ata acesso às suas instalações. 
 
13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
13.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.2 – Não assinar a respectiva ata ou não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
13.3 – Não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
13.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
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13.5 – Tiver presentes razões de interesse público. 
13.6 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
13.7 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovado. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 30 DE JULHO DE 2024 
 
 
 

SERGIO ALBERTO MACACARI EDILSO CICHELERO 
CIRÚRGICA MEDPLUS ORDENADOR DE DESPESAS 

DETENTORA DECRETO Nº. 300/2023 
 MUNICÍPIO 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 048/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO  Nº. 118/2024 
HOMOLOGAÇÃO: 30/07/2024. 

 
30 de julho de 2024 / 30 de julho de 2025 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº. 75.425.314/00001-35, com sede na Rua João XXIII, 144, nesta 
cidade de Santa Terezinha de Itaipu – Paraná, neste ato representado por seu Ordenador de 
Despesas, EDILSO CICHELERO, portador da Cédula de Identidade RG no 6.985.0005-7/SSP-PR, 
inscrito no CPF sob o n° 021.754.969-10, considerando o julgamento da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 048/2024, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no edital, obedecendo ao que dispõe Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014 e Decreto Municipal nº 471/2023, em conformidade com as 
disposições a seguir: 
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DETENTOR(A): P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 52.808.009/0001-27, com sede à Avenida Maripá, nº. 
7210, Sala 01, Vila Becker, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, CEP 85902-495, neste ato 
representado pelo senhor JEAN CARLOS PETRY, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº. 063.086.819-
03, residente e domiciliado à Rua Eduardo Romero, nº 263, Jardim Gisela, na cidade de Toledo, 
Estado do Paraná, CEP 85905-182, doravante denominado DETENTORA: 
 
1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE DIVERSOS MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES ATENDIDOS PELA UPA24H, UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E DIVERSOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE 
ACORDO COM A REMUME – RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS, conforme 
especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 048/2024, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de 
classificação da empresa acima qualificada, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Cód. Lote Item Qtde Un Descrição do Produto/Material 
Preço 
Unit. 
R$ 

Preço 
Total R$ 

29101 1 1 6000 Amp ÁCIDO ASCÓRBICO 100 MG/ML 
(VITAMINA C) - SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
AMPOLA 5ML (CATMAT 271687) 

0,93 5.580,00 

4585 6 1 150 Amp AMPICILINA 1g, PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL FR/AMP (CATMAT 268207) 

4,57 685,50 

31468 8 1 1300 Amp BENZILPENICIPLINA, BENZATINA - 
1.200.000 UI INJETÁVEL (CATMAT 
270612) 

6,29 8.177,00 

14525 9 1 300 Amp BENZIL PENICILINA 600,000UI INJ. 6,67 2.001,00 

9879 13 1 15000 Amp BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
+ DIPIRONA SÓDICA - 4 +500 mg/ml,  
AMPOLA 5ML (CATMAT 270621) 

1,3890 20.835,00 

16702 18 1 8000 Amp CETOPROFENO 100 MG EV PÓ PARA 
SUSPENÇÃO INJETÁVEL (CATMAT 
448844) 

3,0870 24.696,00 

14517 19 1 5000 Amp CETOPROFENO 50MG/ML IM AMPOLA 
DE  2ML (CATMAT 448845) 

1,43 7.150,00 

29111 27 1 200 Amp CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MG 
– PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL – 
AMPOLA (CATMAT 268442) 

21,20 4.240,00 
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Cód. Lote Item Qtde Un Descrição do Produto/Material 
Preço 
Unit. 
R$ 

Preço 
Total R$ 

14518 30 1 200 Amp CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5 
MG INJ. AMP. 20ML (CATMAT 268446) 

6,10 1.220,00 

14520 32 1 1200 Amp CLORIDRATO DE LIDOCAINA SEM 
VASOCONSTRITOR 10 mg/ml,  
FRASCO/AMPOLA 20 ML (CATMAT 
269843) 

4,87 5.844,00 

29116 36 1 20000 Amp COMPLEXO B SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
AMPOLA 2ML (CATMAT 274568) 

0,9940 19.880,00 

29117 40 1 5000 Amp DEXAMETASONA INJ 4MG/ML AMP 
2,5ML (CATMAT 292427) 

1,1040 5.520,00 

214 42 1 8000 Amp DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML 
AMP. 3ML (CATMAT 271003) 

0,8250 6.600,00 

16709 43 1 3000 Amp DIMENIDRINATO + PIROXINA DL B6 
EV (CATMAT 272336) 

8,2860 24.858,00 

223 45 1 15000 Amp DIPIRONA INJETÁVEL 500 mg/ml - 
AMPOLA 2 ML (CATMAT 268252) 

1,00 15.000,00 

10981 46 1 4000 Amp DIPROPIONATO DE 
BECLOMETASONA 5MG/ML + 
FOSFATO DISSODICO DE 
BETAMETASONA 2MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1 ML (CATMAT 
270590) 

3,4740 13.896,00 

8515 48 1 1200 Amp EPINEFRINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 
mg/ml (CATMAT 268255) 

1,25 1.500,00 

248 54 1 1500 Amp FUROSEMIDA INJETÁVEL 10 mg/ml, 
AMPOLA 2ML (CATMAT 267666) 

0,7560 1.134,00 

4583 62 1 2000 Amp HIDROCORTIZONA PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 500 mg 
(CATMAT 342132) 

4,3950 8.790,00 

295 64 1 3500 Amp METOCLOPRAMIDA SOLUÇÃO  
INJETÁVEL 5mg/ml, AMPOLA 10 ML  
(CATMAT 277310) 

0,6710 2.348,50 

22717 69 1 200 Amp NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 
50MG/2ML INJETÁVEL (CATMAT 
273719) 

19,74 3.948,00 

33147 70 1 1000 Amp Norepinefrina 2MG/ML - Ampola 4ml 
(CATMAT 442584) 

2,11 2.110,00 

13925 71 1 100 Amp OCITOCINA 5 U.I./ML, SOLUÇÃO 3,60 360,00 
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Cód. Lote Item Qtde Un Descrição do Produto/Material 
Preço 
Unit. 
R$ 

Preço 
Total R$ 

INJETÁVEL, AMPOLA DE 1 ML  (COD. 
BR 268277) 

27194 73 1 4000 Amp ONDANSETRONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 2 MG/ML, INDICA-
ÇÃO:INJETÁVEL  2ML(AMPOLA) (CAT-
MAT 268504) 

1,4625 5.850,00 

 

Valor Total Homologado – R$ 192.223,00 (cento e noventa e dois mil duzentos e vinte e 
três reais) 

 
3. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1 – As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata, terá o Valor Estimado em R$ 
192.223,00 (cento e noventa e dois mil duzentos e vinte e três reais), compreendendo o todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.2 – A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

08.01 10.122.0033.1.266 3.3.90.30 235 Material de Consumo 

08.01 10.122.0033.2.042 3.3.90.30 245 Material de Consumo 

08.01 10.122.0033.2.100 3.3.90.30 248 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.1.038 3.3.90.30 251 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 256 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 257 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.038 3.3.90.30 258 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.039 3.3.90.30 270 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.206 3.3.90.30 277 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.215 3.3.90.30 286 Material de Consumo 

08.01 10.301.0010.2.221 3.3.90.30 292 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.041 3.3.90.30 298 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.041 3.3.90.30 299 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.220 3.3.90.30 312 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.230 3.3.90.30 318 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.230 3.3.90.30 319 Material de Consumo 

08.01 10.302.0023.2.231 3.3.90.30 325 Material de Consumo 

08.01 10.303.0010.2.043 3.3.90.30 331 Material de Consumo 

08.01 10.303.0010.2.176 3.3.72.30 337 Material de Consumo 
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08.01 10.304.0008.2.046 3.3.90.30 349 Material de Consumo 

08.01 10.305.0008.2.044 3.3.90.30 355 Material de Consumo 

08.01 10.305.0008.2.044 3.3.90.30 356 Material de Consumo 

08.01 10.305.0008.2.218 3.3.90.30 361 Material de Consumo 

 
4.  DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo Município de Santa Terezinha de Itaipu mediante a solicitação por Ordem de 
Compra, observada as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
4.1 – O compromisso de entrega/prestação de serviços só estará caracterizado mediante o 
recebimento da Ordem de Compra decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico. 
4.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA:  
5.1 – O Signatário da ata obriga-se a executar o objeto da presente ata em estrita observância aos 
serviços e prazos estabelecidos na proposta de preços. 
5.2 – A fiscalização da execução do objeto desta ata será feita por pessoa designada para tal 
finalidade, que assume neste ato total responsabilidade sobre a fiscalização dos serviços prestados. 
5.3 – A entrega do produto será de acordo com especificado no edital do Pregão Eletrônico. 
 
6. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Santa Terezinha de Itaipu 
adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
6.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 
divulgados através do Órgão Oficial do Município de Santa Terezinha de Itaipu. 
6.2 – O Signatário da ata assume o compromisso de entregar o objeto ora licitados, conforme valor 
proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante. 
6.3 – Os pagamentos serão efetuados conforme consta em edital e apos apresentação correta da 
Nota Fiscal. 
6.4 – As despesas decorrentes da presente ata serão efetuadas à conta de recurso do orçamento 
em execução. 
 
7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente ata terá validade de 12 meses, 
contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
7.1 – Fica vedada qualquer alteração tanto no prazo, quanto nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata no Art. 124, inciso I alínea b’ da Lei 
14.133/2021. 
 
8. DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 
Excepcionalmente, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021, os preços 
registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
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mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
8.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Santa Terezinha 
de Itaipu poderá cancelar o registro. 
8.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o Município de Santa Terezinha de Itaipu poderá liberar o fornecedor do 
compromisso, mediante solicitação com justificativa. 
 
9. DA EXECUÇÃO: 
9.1 – Esta ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2 – O Signatário da ata é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto desta ata em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
9.3 – O Signatário da ata é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
9.4 – A fiscalização ficará se dará através da Portaria Nº 735/2024, este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração eu 
de seus agentes de prepostos, conforme dispõe o Artigo 117 da Lei n 14.133/2021. 
 
10. DAS PENALIDADES: 
10.1 – Ao Signatário da ata serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma, a saber: 
 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder a ata, no todo 
ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do Contratante, devendo reassumir a 
execução dos serviços imediatamente; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
e) A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo como estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA: 
11.1 – Constituem obrigações do Signatário da ata: 
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a) Prestar os serviços de conformidade com as cláusulas quarta e quinta, pelo prazo de vi-gência e 
de forma adequada e satisfatória; 
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista de seus empregados, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer 
título, causarem aos terceiros em virtude da execução dos serviços, respondendo por si e por seus 
sucessores. 
c) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste contrato; 
d) Guardar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da contratante, tal qual como 
daquelas por si levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não a 
do cumprimento do contrato; 
e) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
f) Prestar os serviços em observância a especificações contidas no termo de referência do edital; 
g) Comunicar imediatamente ao contratante qualquer ocorrência ou registro de situações que 
possam comprometer a regularidade das suas atividades; 
h) Iniciar imediatamente após a assinatura da ata, a execução dos serviços contratados, informando 
em tempo hábil, qualquer impedimento/impossibilidade de assumir os serviços estabelecidos; 
i) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando todos os 
esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 
j) Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse do 
contratante sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem 
aos exercícios da profissão cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões; 
k) Zelar pelos bens patrimoniais e de consumo disponibilizados pelo contratante para a execução 
dos serviços ora contratados. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
12.1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do 
objeto da presente ata; 
b) Efetuar pagamentos devidos ao Signatário da ata na forma estabelecida; 
c) Garantir ao Signatário da ata acesso à documentação técnica necessária para a execução da 
mesma, e  
d) Garantir ao Signatário da ata acesso às suas instalações. 
 
13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
13.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.2 – Não assinar a respectiva ata ou não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
13.3 – Não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
13.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
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13.5 – Tiver presentes razões de interesse público. 
13.6 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
13.7 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovado. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 30 DE JULHO DE 2024 

 
 

JEAN CARLOS PETRY EDILSO CICHELERO 
P & P DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 
ORDENADOR DE DESPESAS 

DETENTORA DECRETO Nº. 300/2023 
 MUNICÍPIO 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 061/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 136/2024 
HOMOLOGAÇÃO: 30/07/2025. 

 
30 de julho de 2024 / 30 de julho de 2025 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº. 75.425.314/00001-35, com sede na Rua João XXIII, 144, nesta 
cidade de Santa Terezinha de Itaipu – Paraná, neste ato representado por seu Ordenador de 
Despesas, EDILSO CICHELERO, portador da Cédula de Identidade RG no 6.985.0005-7/SSP-PR, 
inscrito no CPF sob o n° 021.754.969-10, considerando o julgamento da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico nº 061/2024, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no edital, obedecendo ao que dispõe Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014 e Decreto Municipal nº 471/2023, em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
DETENTOR(A): SAMP CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 02.810.894/0001-00, com sede à Rodovia BR 277, Km 687,6, s/n, Bairro 
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Serra do Mico, na cidade de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.877-000, neste ato 
representado pelo senhor PAULO GUSTAVO GORSKI, brasileiro, portador da cédula de identidade 
nº. 1.937.060-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 370.660.809-04, residente e domiciliado à Rua 
João Pessoa, nº. 107, apto 123, Bairro Centro, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 
85812-070, doravante denominado DETENTORA: 
 
1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS (PEDRA BRITADA), DESTINADOS AO 
CASCALHAMENTO DE ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
- PARANÁ, conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 061/2024, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de 
classificação da empresa acima qualificada, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
Cód. Lote Item Qtde Un Descrição do Produto/Material Preço 

Unit. 
R$ 

Preço Total 
R$ 

26399 1 1 7000 Ton PEDRA 03 (RACHAOZINHO) GRANEL 50,60 354.200,00 

26400 1 2 7000 Ton PEDRA 02 (PEDRA 1 1/4) GRANEL 53,60 375.200,00 

 

Valor Total Homologado – R$ 729.400,00 (setecentos e vinte e nove mil e quatrocentos 
reais) 

 
3. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1 – As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta ata, terá o Valor Estimado em R$ 
729.400,00 (setecentos e vinte e nove mil e quatrocentos reais), compreendendo o todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.2 – A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
10.05 26.782.0012.2.163 3.3.90.30 428 Material de Consumo 
10.05 26.782.0012.2.163 3.3.90.30 430 Material de Consumo 
 
4.  DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo Município de Santa Terezinha de Itaipu mediante a solicitação por Ordem de 
Compra, observada as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico. 
4.1 – O compromisso de entrega/prestação de serviços só estará caracterizado mediante o 
recebimento da Ordem de Compra decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico. 
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4.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA:  
5.1 – O Signatário da ata obriga-se a executar o objeto da presente ata em estrita observância aos 
serviços e prazos estabelecidos na proposta de preços. 
5.2 – A fiscalização da execução do objeto desta ata será feita por pessoa designada para tal 
finalidade, que assume neste ato total responsabilidade sobre a fiscalização dos serviços prestados. 
5.3 – A entrega do produto será de acordo com especificado no edital do Pregão Eletrônico. 
 
6. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Santa Terezinha de Itaipu 
adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
6.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 
divulgados através do Órgão Oficial do Município de Santa Terezinha de Itaipu. 
6.2 – O Signatário da ata assume o compromisso de entregar o objeto ora licitados, conforme valor 
proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante. 
6.3 – Os pagamentos serão efetuados conforme consta em edital e apos apresentação correta da 
Nota Fiscal. 
6.4 – As despesas decorrentes da presente ata serão efetuadas à conta de recurso do orçamento 
em execução. 
 
7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente ata terá validade de 12 meses, 
contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
7.1 – Fica vedada qualquer alteração tanto no prazo, quanto nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata no Art. 124, inciso I alínea b’ da Lei 
14.133/2021. 
 
8. DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 
Excepcionalmente, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021, os preços 
registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
8.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Santa Terezinha 
de Itaipu poderá cancelar o registro. 
8.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o Município de Santa Terezinha de Itaipu poderá liberar o fornecedor do 
compromisso, mediante solicitação com justificativa. 
 
9. DA EXECUÇÃO: 
9.1 – Esta ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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9.2 – O Signatário da ata é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto desta ata em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
9.3 – O Signatário da ata é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
9.4 – A fiscalização ficará se dará através da Portaria Nº 735/2024, este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração eu 
de seus agentes de prepostos, conforme dispõe o Artigo 117 da Lei n 14.133/2021. 
 
10. DAS PENALIDADES: 
10.1 – Ao Signatário da ata serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma, a saber: 
 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder a ata, no todo 
ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do Contratante, devendo reassumir a 
execução dos serviços imediatamente; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
e) A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo como estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA: 
11.1 – Constituem obrigações do Signatário da ata: 
 
a) Prestar os serviços de conformidade com as cláusulas quarta e quinta, pelo prazo de vi-gência e 
de forma adequada e satisfatória; 
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 
tributária e trabalhista de seus empregados, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer 
título, causarem aos terceiros em virtude da execução dos serviços, respondendo por si e por seus 
sucessores. 
c) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste contrato; 
d) Guardar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da contratante, tal qual como 
daquelas por si levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não a 
do cumprimento do contrato; 
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e) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
f) Prestar os serviços em observância a especificações contidas no termo de referência do edital; 
g) Comunicar imediatamente ao contratante qualquer ocorrência ou registro de situações que 
possam comprometer a regularidade das suas atividades; 
h) Iniciar imediatamente após a assinatura da ata, a execução dos serviços contratados, informando 
em tempo hábil, qualquer impedimento/impossibilidade de assumir os serviços estabelecidos; 
i) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando todos os 
esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação; 
j) Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse do 
contratante sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem 
aos exercícios da profissão cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões; 
k) Zelar pelos bens patrimoniais e de consumo disponibilizados pelo contratante para a execução 
dos serviços ora contratados. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
12.1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do 
objeto da presente ata; 
b) Efetuar pagamentos devidos ao Signatário da ata na forma estabelecida; 
c) Garantir ao Signatário da ata acesso à documentação técnica necessária para a execução da 
mesma, e  
d) Garantir ao Signatário da ata acesso às suas instalações. 
 
13. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
13.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.2 – Não assinar a respectiva ata ou não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
13.3 – Não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
13.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 
13.5 – Tiver presentes razões de interesse público. 
13.6 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
13.7 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovado. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 30 DE JULHO DE 2024 

 
 

 
PAULO GUSTAVO GORSKI EDILSO CICHELERO 

SAMP CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ORDENADOR DE DESPESAS 
DETENTORA DECRETO Nº. 300/2023 

 MUNICÍPIO 
 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO  

 

 
PORTARIA DA PRESIDÊNCIA Nº 27/2024  

Data: 01 de agosto de 2024. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e especialmente com base na Lei Complementar n.° 239/2022, de 
01 de janeiro de 2022, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo relacionado, no período que menciona,  
 

 
NOME 

 
MATRÍ- 
CULA 

 
CARGO/FUNÇÃO 

PERÍODO 
AQUISITIVO 
 

DATA QUE USUFRUIRÁ 
FÉRIAS 

WESLEY BALIEIRO 
ZACARIAS 

1040 Técnico em 
Contabilidade 

15/07/2022 a 
14/07/2023 

01.08.2024 até 
05.08.2024 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 01 
DE AGOSTO DE 2024. 

 
 
 

VALDIR SAUTHIER 
PRESIDENTE 
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